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MINISTÉRIO DA JUS-
- TIÇA E NEGÓCIOS-

INTERIORES

DECRETO DE 4 DE JANEIRO'
DE 1956

O Vice-Presidente do Ss.iado Fe-
deral, no exercido do carpo de Pre-
sidente da República, resolve

CONCEDER A N A TURALIZAÇÃO ciuú PEDIU
A FIM DE QUE POSSA GOZAR DOS DIREITOS
CUTODGALOS PELA CONSTITUIÇÃO E LEIS EU
DRASIL

Na conformidade do art. n. • IV; da
Lei e. 818, da 18 de setembro de

1949. -

Pierre Miltiades Franglii.stas natu-
ral da Grécia, nascido a 26 de novem-
bro de 1915, filho de Miltiades Fran-
ghistas e Beire/3e Franghis.tas, resi-
dente no Distrito Federal.

DECRETO DE 31 DE DEZEMBRO
DE 1955

- RETIFICAÇÕES.
Publicado no Diário Oficial do dia

3 de janeiro de 1924.-- Página 66
1.* coluna — Onide se/: Lazczo Fan-

•
enche de Silva, nascido a 28 de de-
zembro de 3929.... Leia-se Lazsro
Fangueiro da Silva, naniral de Par•
tugal, nascido a 28 de dezembro de

MINISTÉRIO
DA

MARINHA
DECRETO DE 30 DE DEZEl1Er(0

DE 1255
O Vice-Presidente do Senado Fede-

ral, no exercício do cargo de Presi-
dente da :"1,1 üblica, resolve;

w
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— Suprimindo a expressão borze-
guins pretos no 8.° uniforme;
— Substituindo o gorro de brim

'verde oliva claro, no 11 uniforme,
por _boné de brim mescla verde oliva
claro, com pala mole.

Art. 8.°. Alterar a redação do ar-
tigo 4.0 do Regulamento aprovado
pelo Decreto n.° 30.163, de 13 de no-
vembro de 1951, que passará a ter
suas letras g e h com a seguinte re-
dação;

— 7.° uniforme — Na instrução
C na faina diária, no Interior dos
Corpos de Tropa, das Fábricas, dos

Arsenais e dos Estabelecimentos e,

ainda, no trfinsitO para o quartel,
nas pequenas guarnições, conforme
for regulado pelos respectivos coman-
dantes.

1 — com boné de brim mescla verde
oliva claro, com pala mole, para ofi-
cias e praças, na instrução ou outros
trabalhos internos;

2 — com esporas de metal branco
para oficiais, aspirantes a oficial, sub-
tenentes e sargentos das armas mon-
tadas ou das unidades a pé, quando
forem montar.

h) — 8.° uniforme — Na instrução
e na faina diário. das unidades moto-
mecanizadas e Deles oficlais e pragas

de outros órgãos cujo trabalho, per
sua natukeza, imponha seu uso.

Com boné de ,brim mescla verde
oliva cla,rd com pala mole, quando
não se impuser o uso do capacete.

Art. 9.0• O presente Decreto entra-
rá em vigor e& data de sua publica-
ção; ficando revogadas as disposi-
ções em contrário.

Rio de Janeiro, 3 de janeiro de
1956; 135.° da. Independencia e 68.°
da República.

Nmse Ramás
Jienrieue Lott

REFORMAR:

Nos Vermos do artigo 21, alínea b) tfxs
Lei n.0 2.370, de 9 de dezembro de:
1954.
No mesmo pósto, com os vencimen-

tos e vantagens que já percebe, a
partir de 27 de janeiro de 1955, em
que completou a idade limite de per-
manência na Reserva Remunerada e
Contra-Almirante — Arthur Pereira
de Oliveira Durão.

No mesmo pdsto, cem os vencimen-
tos e vantagens que já percebe, a
partir de 24 de janeiro de 1955, -em
que completou a idade limite de per-
manência na Reserva Remunerada
Contra-Almirante — Farmacêutico —
Augusto de Queiroz, Lopes
• No mesmo pôsto, com .os vencimen-
tes e vantagens que já percebe, a
partir de 15 de janeiro de 1955, em
que completou a idade limite de per-
manência na Reserva Remunerada. o
Contra-Almirante — tIN) — LISSA-
dro de Andrade.

No mesmo pesto, com os venci-
mentos e vantagens que já percebe,.
a partir de 23 de fevereiro de 1955.
em que completou a idade limite de
permanência na Reserva Remunera-
da, o Contra-Almirante "Médico, Dou-
tor Luiz Dardeiro Alves Braga.

No mesmo peste, com os vencimen-
tos e vantagens que já percebe, a par-
tir de g de fevereiro de 1954, em gut
completou a idade limite de perma-
nência na Reserva Remunerada
Capitão de Mar e ' Guera — Ramos
Roubertie de Lima.

No mesmo pôsto, com os venci-
mentos e vantagens que já percebe. t
partir de 31 de dezembro de 1954, en.
que completou a idade limite de per-
manência na Reserva Remunerada. o
Capitão de Mar e Guerra, Patrão Mor
— Walfredo Caldas.

No mesmo pôsto, com os vencimen-
tos e vantagens que lá percebe a
partir de 7 de setembro de 1953, em
que completou a idade limite de per-
msnência na Beserva Remunerada, o
Capitão de Fragata /Q.M) — Ws de-
miro José de Carvalho Rocha.

No mesmo pôsto, com os venci-
mentos e vantagens que já percebe,
a partir de 22 de abril de 1954, eu
que completou a idade Einife de per-
manência na Reserva Remunerada o
Capitão de Corveta -(MA) — José
Borges dos Santos.

No mesmo pôsto, com os vencimen-
tos e vantagens que já percebe. a
partir de 7 de janeiro de 1955, em
que completou a idade limite de
permanência na Reserva Remunera-
da, o Capitão-Tenente — TF — Jorge
Augusto do Amaral.

No mesmo peste, com os vencimen-
tos e vantagens que já percebe, a
partir de 14 de janeiro de 1955, em
que completou a idade limite de
permanência na Reserva Remunera-
da, o I." Tenente — CA — Orlando
Bispo de Lima.

No mesmo pôsto. com os vencimen-
tes e vantagens que já percebe, a
partir de 3 de janeiro de 1955, em
que completou a idade limite de
permanência na Reserva Remunera-
da. o Tenente — ES —r. Augusto
Manoel' de Oliveira.

PhOT4OVER:

Nos Urinas do art. 1» ao Lej. a.0
1.156, , de 12 de julho de 1550,

Na situação de reformado, ao pós-
to de 1" Tenente Cé 2.° Tenente —
TL — Arlindo Ferreira Saav'ara,
percebendo, semente a par ir da
de sua reforma, os vencimentos in-
tegrais' do pôsto a que é prorno.ndo,
na forma da tabela a que se r e fe-
rem os artigos 9.° e 10 da Lei


